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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2.0452.0452.0452.045/20/20/20/2010101010    

                         de 03 de Maio de 2010. 
 
 

“Dispõe sobre nomeação de responsável 

pelo Fundo Municipal de Saúde de Capela 

do Alto”. 

 
 
     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e as disposições da Lei Municipal nº 656, de 19 

de Julho de 1.991, que instituiu o Fundo Municipal de Saúde e dá outras providências, 

  

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 
 
     Art. 1º - Fica nomeado como Responsável pelo Fundo 

Municipal de Saúde de Capela do Alto, o Senhor EDVALDO MARQUES, portador da CIRG nº 

16.598.307, inscrito no CPF sob o nº 113.645.118-86.  

   
     Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de Maio de 
2010. 
 
 
 
 
                           MARCELO SOARES DA SILVA 
                                      PREFEITO MUNICIPAL   
  
 
 
 

     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra. 
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                                 SECRET. ADMINISTRATIVO 


